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ICAPUI
PODER LEGISLAÍIVO

SECRETARIA DE PtENÁRIO

INDICACÃO N" L9212025,

Os Vereadores Érika Costa da Slhra, Francisco Eurlnan de

Paula e Josê Romárlo Souza da Silva, nos termos do Art. 237

do Regimento Interno desta Augusta Casa, INDICAIU ao Chefe do

Poder Executivo que seja feita a revrtaJizaçáo dos seguintes

pontos turísticos do MunicÍpio de IcapuÍ:

) Passarela da Eotaçâo Maague Pequeno, no Requenguela,

que atualmente está interditada;

> Mirente da Serra de Mutemba que sofreu com as

queimadas, perdendo parte de sua estrutura;

> Gruta da Vila Jardim Paraíso.

Câmara Municipal de Icapui, 02 de outubro de 2025.
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